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II SÉRIE
NÚMERO 222
Presidência do Governo

Direção Regional das Comunidades

Portaria n.º 1943/2022 de 18 de novembro 
de 2022

Apoio financeiro - Ana Isabel Cabral de Arruda.

Vice-Presidência do Governo Regional

Portaria n.º 1944/2022 de 18 de novembro 
de 2022

Apoio financeiro - ADI - Associação de 
Desenvolvimento Intergeracional.

Portaria n.º 1945/2022 de 18 de novembro 
de 2022

Apoio financeiro - Instituto da Segurança Social, 
IPRA.

Portaria n.º 1946/2022 de 18 de novembro 
de 2022

Apoio financeiro - SALVATERRA – Associação 
de Desenvolvimento e Solidariedade Mariense.

Portaria n.º 1947/2022 de 18 de novembro 
de 2022

Apoio financeiro - Santa Casa da Misericórdia 
da Madalena-

Contrato n.º 236/2022 de 18 de novembro de 
2022

Contrato de Cooperação - Valor Investimento n.
º 145/2022 - Casa do Povo de Fenais da Ajuda.

Contrato n.º 237/2022 de 18 de novembro de 
2022

Contrato de Cooperação - Valor Investimento n.
º 177/2022 - Santa casa da Misericórdia de Vila 
do Porto.

Contrato n.º 238/2022 de 18 de novembro de 
2022
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Contrato de Cooperação-Valor Investimento n.º 157/2022 - Associação Portuguesa Para as Perturbações do 
Desenvolvimento e Autismo – Açores (APPDA-Açores).

Contrato n.º 239/2022 de 18 de novembro de 2022

Contrato de Cooperação-Valor Investimento n.º 158/2022 - Casa do Povo da Ribeirinha.

Contrato n.º 240/2022 de 18 de novembro de 2022

Contrato de Cooperação-Valor Investimento n.º 167/2022 - Santa Casa da Misericórdia da Vila da Praia da 
Graciosa.

Contrato n.º 241/2022 de 18 de novembro de 2022

Contrato de Cooperação-Valor Investimento n.º 179/2022 - Santa Casa da Misericórdia da Horta.

Instituto da Segurança Social dos Açores, I.P.R.A.

Extrato de Despacho n.º 409/2022 de 18 de novembro de 2022

Alteração parcial do Compromisso da União Regional das Misericórdias dos Açores.

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública e Secretaria 
Regional da Saúde e Desporto

Despacho n.º 2392/2022 de 18 de novembro de 2022

Subsídio diário a atribuir aos profissionais de saúde deslocados em regime de trabalho normal. Revoga o 
Despacho n.º 1381/2018, de 9 de agosto.

Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais

Declaração de Retificação n.º 86/2022 de 18 de novembro de 2022

Retifica o Despacho n.º 2390/2022, de 17 de novembro, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 150, de 17 de 
novembro de 2022.

Secretaria Regional da Saúde e Desporto

Despacho n.º 2393/2022 de 18 de novembro de 2022

Apoio financeiro - Reembolso Inspeções Periódicas de viaturas.

Secretaria Regional da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Portaria n.º 1948/2022 de 18 de novembro de 2022

Apoio financeiro.

Portaria n.º 1949/2022 de 18 de novembro de 2022

Apoio financeiro.

Secretaria Regional do Ambiente e Alterações Climáticas

Despacho n.º 2394/2022 de 18 de novembro de 2022

Transferência - Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço ao Cidadão.

Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas

Despacho n.º 2395/2022 de 18 de novembro de 2022
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Apoio financeiro.

Secretaria Regional da Juventude, Qualificação Profissional e Emprego

Direção Regional de Qualificação Profissional e Emprego

Convenção Coletiva de Trabalho n.º 57/2022 de 18 de novembro de 2022

CCT entre a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada e o SIESI - Sindicato das Indústrias Elétricas do 
Sul e Ilhas - Constituição da Comissão Paritária.

Município de Ponta Delgada

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento

Aviso n.º 60/2022 de 18 de novembro de 2022

Cessação de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

SATA - Gestão de Aeródromos, S.A.

Anúncio n.º 503/2022 de 18 de novembro de 2022

Empreitada de Remodelação da Envolvente da Chapa Metálica da Aerogare do Aeródromo da Ilha do Pico.
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Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, Secretaria 
Regional da Saúde e Desporto

Despacho n.º 2392/2022 de 18 de novembro de 2022

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública e o Secretário Regional 
da Saúde e Desporto, nos termos da alínea  do n.º 2 do artigo 32.º, do n.º 1 do artigo 33.º e do artigo e)
39.º do Regulamento Geral de Deslocações do Serviço Regional de Saúde, aprovado pela Portaria n.º 95
/2018, de 2 de agosto, determinam o seguinte:

1. O subsídio diário a atribuir aos profissionais de saúde deslocados, em regime de trabalho normal, é 
de 300,00€, no caso de pernoitarem na ilha de destino para continuação do citado trabalho no(s) dia(s) 
seguinte(s) ou na impossibilidade de regressarem à ilha de origem no final da jornada de trabalho diário.

2. Tratando-se de uma deslocação de profissionais de saúde em regime de trabalho normal apenas 
para efetivação de uma jornada de trabalho diário, com ida e regresso no mesmo dia, o subsídio diário é 
de 200,00€.

3. A remuneração dos profissionais de saúde deslocados em regime de trabalho acrescido, fixada por 
acordo entre a Unidade de Saúde de Ilha de destino e o profissional, não poderá ultrapassar o valor de 
30,00€ por consulta.

4. A remuneração dos profissionais de saúde que realizem consultas de telemedicina, fora do seu 
horário normal de trabalho, quer na qualidade de emissor, quer na de recetor, fixada por acordo entre a 
unidade de saúde beneficiária e os profissionais, não poderá ultrapassar o valor de 20,00€ por consulta.

5. O presente despacho revoga o Despacho n.º1381/2018, de 9 de agosto.

6. O presente despacho entra em vigor no quinto dia após a publicação.

16 de novembro de 2022. - O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública, O Secretário Regional da Saúde e Desporto,  Duarte Nuno D´Ávila Martins Freitas. - Clélio 
Ribeiro Parreira Toste de Meneses.
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